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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 081/2023
PROCESSO 23.0.000126241-6

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria
absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a PRORROGAÇÃO DE MANDATO, por 90 (noventa) dias podendo se estender para mais 30 (trinta) dias, dos nomes
das Organizações da Sociedade Civil eleitas pelo Fórum Municipal do Idoso, bem como as indicações do COMUI para
Presidência e Vice-Presidência deste Conselho.
Sessão Plenária nº 039/2023 do COMUI, 28 de novembro de 2023.
 

NELI MIOTTO, Presidente do COMUI.
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